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L' Dirccrão-l,' R'l" lrtir,io.

ATTE~DE~DO ao que Me foi representado sobre a necessidade da creação de uma
Cadeira de ensino primario na Freguezia de Carnbres, Districto de Vizeu; e Usando
da faculd ade conferida pelo artigo quinto do Decreto de vi nte de Setembro de mil oi
tocentos quarenta e quatro), approvado pela Lei de vinte e no"e de i.\'ovembro do mesmo
anno: IIei por bem, em Xorne d' Et-Her, e em vis ta da authorisação concedida pela
Lei do Orçamento, crear uma Cadeira de ensino primario, primeiro grau, na Frcgu ezia
de Cambres, Concelho de Laru ego, Districto de Yizeu, e Mandar '1ue ella seja desde
logo posta a concurso.

O ~I i n i s l ro e Secretario d'Estado dos Xe~ocios do Reino assim o tenha enten
dido, e faça executar, Paço das Necessidades, em doze de Junho de mil oitcccntos cin
coenta e quatro,= 1\El, I\egcnle,= Rodrigo d.. F OIl SW I Jlag"lhães,

, IVO Di"rio do GOl'Cl'''' ' úe 3 úe Julho , N: 153,

--
ItIISISTERIO DOS NEGOCIOS DA. F ,\'ZE:\"DA..

Direcção Geral dus A/falldl'90s e COlltribuiçõ' s Indirrctas,

Nlo se achando ainda convertido cm Lei o Projecto, apresentado 65 Côrtes pelo
Governo, sobre D. nrrecn uat:flo do imposto do llcal d'ngulI, e tres r ói s addicionaes nas
carnes, cm todos os Districtos do lleino, e uno podcndo por isso proceder-se, deslle jú,
II arrematação d'aquelles impostos, pelo tr iennio cconoriico, que decorre do primeiro
de Julho proxirno futuro; !\Innda Sua ~Iagest ade E L- ll.EI, Regente em Nome do IIEI,
que se expeçam, com a maior brevidade possível, os ordens necessar ias, para que, do
primeiro do referido rnez de Julho em diante, a arrecadação dos referidos impostos
seja feita pur conta da Fazenda Publica, conforme as lnstrucções, que fazem parte da
presente Portaria: adoptando-se todas as mais providencias, que se julgarem conve
nientes, para evitar tlualquer prejuizo, 'Iue de similhante ar recadação possa resultar fi
mesma Fazenda.

O que, pela Direcção Geral das Alfandegas e Contribuições Indirectas, se commu
nicar á ás Authoridades a quem o cumprimento d'csta ordem deva compelir. Paço, em
12 de Junho de I S5l,=A,,(oll io ,lIOI'ia rie Fontes Pereira de ~I(llo.

1llsfl'Ilcçdcs paI'(( adllllillSfl'aç(lo e (isca!/saç(ío do impos!« dcnominod»
R eal d 'agua, da camc c rmli«, a que se re{erc u Portoria

dcs!« tlaia.

I.
O imposto denominado R,'a/ " '09"<1 , da carne e vinho, estabelecido pelo-Regi

mento de 2:3 de Janeiro de 1013, ferll 1'"1;0, scgund" o manifesto feito pelos vende
dores dos ditos generos, perante o Escri.ii" da Fazend a do respectivo Concelho, antes
de começar ti sua vcmla.

II.
Os manifestante, declnrn rão a qua lidade e quantidade ú~ carne e vi nho, o local

da sua venda, c u tempo em que ava lia m o consu mo dos mesmos gcncros, cujo prazo,
porém, llfio excederá a Ires mczes.

II I.
O; Escriv ãcs de Fazend u (los respectivos Concelhos oxaminarão, por to-los os meios

90 seu alcance, que a quantidade dos gcneros manifestados seja a corresporrleute il
. 38
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